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Planalto - PR, 12 de setembro de 2025.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Administração.
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Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt.

Email: gabinete@planalto.pr.gov.br.

Justificativa da Demanda:

A contratação de empresa especializada para a elaboração de pesquisa de opinião pública

tem como finalidade mensurar, de forma técnica e imparcial, a percepção da população
acerca do desempenho administrativo das secretarias municipais deste Município de
Planalto-PR.

Tal iniciativa mostra-se necessária para subsidiar a gestão pública com informações
confiáveis, obtidas por meio de metodologia científica, garantindo representatividade

estatística e imparcialidade nos resultados. A partir dos dados coletados será possível
identificar os pontos fortes e as fragilidades da administração municipal, permitindo
planejamento de ações estratégicas, a correção de falhas e a melhoria continua da

prestação dos serviços públicos.

Ademais, a realização de pesquisa conduzida por empresa especializada assegura maior
credibilidade, transparência e objetividade no processo de avaliação, além de fortalecer
princípios da publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

.—. Dessa forma, a contratação se apresenta como instrumento de gestão indispensável para
o aperfeiçoamento da administração pública e para o atendimento mais adequado às
demandas da comunidade.

Justifica-se a quantidade pela necessidade de realizar quatro pesquisas de opinião pública,
previstas para o período de 24 (vinte e quatro) meses, na proporção de duas pesquisas por
ano. A primeira deverá ser executada de imediato, com o objetivo de obter resultados

rápidos e atuais. As demais serão aplicadas em momentos oportunos, a serem definidos

pela Administração, de modo a permitir a análise da evolução do desempenho
comparação com a última pesquisa já realizada.

A Secretaria Municipal de Administração realizou um levantamento para estimar o valor a
ser gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.
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Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de

opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias

municipais deste município de Planalto-PR, conforme especificações e quantidades
descritas abaixo.
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OBJETO fALOR

01 Contratação de empresa para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o

objetivo de avaliar o desempenho

administrativo das secretarias municipais

04 $ 8.900,00 R$ 35.600,00

deste município de Planalto ~ PR.

seráA realizadapesquisa

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e

rural deste município, com o objetivo de avaliar

0 desempenho administrativo e identificar o

com

grau de satisfação e insatisfação da população

em relação aos serviços prestados pela
Administração Municipal, afim de oferecer a

estes, subsídios concretos para aperfeiçoar os

bons serviços e corrigir os deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão; Administração,
Assistência Social, Agricultura, Cultura,

Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços
Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria,
Comércio e turismo.

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00

r

^ Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Autorizo a abertura do processo:

L o'i l e. J) O r0|

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N’’ 110/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

* Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião
pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais
deste município de Planalto-PR, a fim de atender à necessidade da mesma

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A contratação de empresa especializada para a elaboração de pesquisa de opinião
pública tem como finalidade mensurar, de forma técnica e imparcial, a percepção da
população acerca do desempenho administrativo das secretarias municipais deste
Município de Planalto-PR.

3.2. Tal iniciativa mostra-se necessária para subsidiar a gestão pública com informações
confiáveis, obtidas por meio de metodologia científica, garantindo representatividade
estatística e imparcialidade nos resultados. A partir dos dados coletados será possível
identificar os pontos fortes e as fragilidades da administração municipal, permitindo
planejamento de ações estratégicas, a correção de falhas e a melhoria contínua da
prestação dos serviços públicos.

3.3. Ademais, a realização de pesquisa conduzida por empresa especializada assegura

maior credibilidade, transparência e objetividade no processo de avaliação, além de

fortalecer os princípios da publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da

Constituição Federal. Dessa forma, a contratação se apresenta como instrumento de

gestão indispensável para o aperfeiçoamento da administração pública e para o
atendimento mais adequado às demandas da comunidade.

0

4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Administração.

5. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A CONTRATADA deverá entregar as pesquisas, conforme a necessidade do

município de Planalto no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de

1

0!)'.i0í)3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PJ-ANALTQ

Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h;

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do serviço a ser executado;

c) Local onde serão realizados os serviços;

d) Prazo para entrega das pesquisas;

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

5.4. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

5.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

5.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

5,7. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal.

5.8. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo da pesquisa.

5.9. A CONTRATADA deverá realizar aproximadamente 300 entrevistas

residenciais com moradores da cidade e dos distritos deste município de Planalto PR.

5.10. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

5.11. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 24 (vinte e quatro) meses,
a partir da assinatura do Contrato.

pessoais e

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A solução a ser adotada consiste na contratação direta, por meio de dispensa de
licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, de empresa especializada
na elaboração e execução de pesquisa de opinião pública, considerando que o valor

estimado para a contratação se enquadra no limite legal previsto para esta modalidade.

6.2. A empresa contratada será responsável por todo o processo metodológico e técnico,
compreendendo:

6.2.1. Planejamento metodológico da pesquisa: definição da amostra, critérios estatísticos

e público-alvo;

6.2.2. Elaboração do instrumento de coleta de dados (questionários estruturados);
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6.2.3. Execução da coleta junto à população, por meio de entrevistas presenciais,

telefônicas ou eletrônicas, conforme definido em conjunto com a Administração;

6.2.4. Tratamento e análise dos dados, assegurando rigor científico, margem de erro e

nível de confiança estatística adequados;

6.2.5. Elaboração de relatório consolidado, com análise interpretativa, tabelas, gráficos e
indicadores de desempenho;

6.2.6. Apresentação final dos resultados à Administração, em versão impressa e digitai,
de forma clara e acessível.

6.3. A contratação nesta modalidade garante agilidade e economicidade, permitindo que

a Administração obtenha informações qualificadas em tempo hábil, sem comprometer os

princípios da legalidade, eficiência, transparência e impessoalidade.

6.4. Além disso, como o Município não dispõe de corpo técnico especializado para

realizar pesquisas de opinião pública com a profundidade e imparcialidade necessárias, a

solução terceirizada assegura a obtenção de dados confiáveis e relevantes para subsidiar

o processo de tomada de decisão e a melhoria contínua dos serviços prestados pelas
secretarias municipais.

6.5. Sendo assim, solução mais adequada é a contratação de empresa especializada

para elaboração de uma pesquisa de opinião pública, destacados neste Estudo Técnico
Preliminar e Termo de Referência.

7. DA MODALIDADE

7.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa, é a Dispensa de licitação. Na
ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, a
Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação, a secretaria visa identificar as reais

necessidades da população, de modo que seja apontado os produtos/serviços

possíveis reclamações e assim traçar as melhores estratégias para correção e melhoria

de todas as atividades realizadas pela administração pública para a população em geral.
7.2. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75°, inciso II

da Lei n.° 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
“Art. 75° É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

com

Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, atualização dos
valores estabelecidos no Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021,

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos), no caso de outros serviços e compras.

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor total estimado é de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).

3
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8.2. o valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre orçamentos solicitados a

empresas distintas; RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, IRG PESQUISA LTDA, VISÃO
PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI ME e INSTITUTO DE PESQUISA DATA SC LTDA,

além da pesquisa no banco de preço e contrato anterior deste municipio, que segue em

anexo ao Termo de Referência;

8.3. Servidor responsável pela cotação de preços; Eduardo Rech Delares.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. Justifica-se a quantidade pela necessidade de realizar quatro pesquisas de opinião

pública, previstas para o período de 24 (vinte e quatro) meses, na proporção de duas

pesquisas por ano. A primeira deverá ser executada de imediato, com o objetivo de obter
resultados rápidos e atuais. As demais serão aplicadas em momentos oportunos, a serem

definidos pela Administração, de modo a permitir a análise da evolução do desempenho
em comparação com a última pesquisa já realizada.

9.2. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes;
ITEMSTD OBJETO

01 04 Contratação de empresa para elaboração de uma pesquisa de opinião

pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das

secretarias municipais deste município de Planalto - PR.

A pesquisa será realizada com aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e rural deste município

objetivo de avaliar o desempenho administrativo e identificar o grau de

satisfação e insatisfação da população em relação aos serviços prestados

pela Administração Municipal, afim de oferecer a estes, subsídios concretos

para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir os deficientes.

Ãreas a serem avaliadas serão; Administração, Assistência Social,

Agricultura, Cultura, Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços Urbanos,

Serviços Rodoviários, Indústria, Comércio e turismo.

com 0

10. ESCOLHA DO CONTRATADO

10.1. Informamos que na busca de uma proposta mais vantajosa para administração,
foram realizadas pesquisas de preços no mercado, com empresas especializadas no

fornecimento do objeto, sendo que, obtivemos êxito positivo ao realizar a pesquisa no

Banco de preços e contrato anterior deste município, pelo motivo do objeto da referida
contratação ser específico da necessidade da Secretaria Municipal de Administração.
10.2. Considerando assim a tabela comparativa de valor, opta-se pela contratação da
empresa RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, CNPJ/MF sob o n° 00.481.961/0001-65,

valor total de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais), que apresentou

menor valor unitário para os itens para a administração pública, juntamente
documentos necessários e certidões fiscais nos autos dentro das conformidades da lei.

no

o

com os
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11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A solução para eventual contratação de empresa especializada para elaboração de

uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo

das secretarias municipais, será para o NÃO PARCELAMENTO do objeto, tendo em vista

o objeto ser indivisível. Justifica-se o não parcelamento, devido ser uma prestação de

serviço, além de não haver como o parcelamento do serviço a ser contratado, nos termos

do art. 18, § 1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que existe

contratações correlatas a execução Diante da própria natureza da contratação, é de se

registrar que não existe contratações correlatas que possam interferir na execução deste
objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município
de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de
Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteriormente.

com

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a contratação, espera-se obter informações precisas e confiáveis sobre a

percepção da população a respeito do desempenho administrativo das secretarias

municipais, permitindo identificar pontos fortes e fragilidades na prestação dos serviços
públicos.

14.2. Esses resultados servirão como subsídio para a tomada de decisões mais

assertivas, possibilitando o aprimoramento contínuo da gestão municipal.
14.3. Além disso, a pesquisa contribuirá para o aumento da transparência, fortalecerá o

relacionamento entre a Administração e a comunidade e proporcionará maior eficiência e

efetividade na execução das políticas públicas.

15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei H° 14.113/2021.

no
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16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A contratação em questão apresenta impacto ambiental reduzido, visto que se trata
de serviço de natureza intelectual, baseado em coleta e análise de dados. Não haverá

utilização de recursos naturais de forma significativa nem geração de resíduos que
causem efeitos negativos ao meio ambiente.
16.2. Os principais pontos de atenção concentram-se na eventual impressão dos
relatórios finais, que poderá demandar consumo de papel e tinta. Para mitigar esse
impacto, recomenda-se priorizar a disponibilização dos resultados em meio digital,
utilizando-se do formato eletrônico como principal forma de entrega, ficando a versão
impressa restrita às cópias estritamente necessárias.

16.3. Dessa forma, a solução proposta é ambientalmente sustentável, uma vez que
incentiva a redução do uso de insumos físicos e estimula práticas mais alinhadas com a
preservação ambiental.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices

ao prosseguimento da presente contratação.

Planalto-PR, 16 de setembro de 2025.

Schmitt

Seçpètáho Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCiA

1
1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião

pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais

deste município de Planalto-PR. Para a contratação deverão ser observadas as exigências
contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO:

4.1. A contratação de empresa especializada para a elaboração de pesquisa de opinião
pública tem como finalidade mensurar, de forma técnica e imparcial, a percepção da
população acerca do desempenho administrativo das secretarias municipais deste
Município de Planalto-PR.

4.2. Tal iniciativa mostra-se necessária para subsidiar a gestão pública com informações
confiáveis, obtidas por meio de metodologia científica, garantindo representatividade

estatística e imparcialidade nos resultados. A partir dos dados coletados será possível
identificar os pontos fortes e as fragilidades da administração municipal, permitindo

planejamento de ações estratégicas, a correção de falhas e a melhoria contínua da

prestação dos serviços públicos.

4.3. Ademais, a realização de pesquisa conduzida por empresa especializada assegura
maior credibilidade, transparência e objetividade no processo de avaliação, além de

fortalecer os princípios da publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da

Constituição Federal. Dessa forma, a contratação se apresenta como instrumento de

gestão indispensável para o aperfeiçoamento da administração pública e para o
atendimento mais adequado ás demandas da comunidade.

4.4. Justifica-se a quantidade pela necessidade de realizar quatro pesquisas de opinião
pública, previstas para o período de 24 (vinte e quatro) meses, na proporção de duas
pesquisas por ano. A primeira deverá ser executada de imediato, com o objetivo de obter
resultados rápidos e atuais. As demais serão aplicadas em momentos oportunos

definidos pela Administração, de modo a permitir a análise da evolução do desempenho
em comparação com a última pesquisa já realizada.

0
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5. MODALIDADE:

5.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa, é a Dispensa de licitação. Na

ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, a

Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação, a secretaria visa identificar as reais

necessidades da população, de modo que seja apontado os produtos/serviços com

possíveis reclamações e assim traçar as melhores estratégias para correção e melhoria de

todas as atividades realizadas pela administração pública para a população em geral.
5.2. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75°, inciso II

da Lei n.° 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 75° É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, atualização dos

valores estabelecidos no Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021,

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos), no caso de outros serviços e compras.

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1. O valor total estimado é de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).
6.2. O valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre orçamentos solicitados a

empresas distintas: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, IRG PESQUISA LTDA, VISÃO
PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI ME e INSTITUTO DE PESQUISA DATA SC LTDA, além

da pesquisa no banco de preço e contrato anterior deste município, que segue em anexo a
este Termo de Referência;

“ 6.3. Servidor responsável pela cotação de preços: Eduardo Rech Delares.

7. ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Informamos que na busca de uma proposta mais vantajosa para administração, foram

realizadas pesquisas de preços no mercado

fornecimento do objeto, sendo que, obtivemos êxito positivo ao realizar a pesquisa no

Banco de preços e contrato anterior deste município, pelo motivo do objeto da referida
contratação ser específico da necessidade da Secretaria Municipal de Administração.

7.2. Considerando assim a tabela comparativa de valor, opta-se pela contratação da
empresa RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, CNPJ/MF sob o n° 00.481.961/0001-65

valor total de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais), que apresentou o

menor valor unitário para os itens para a administração pública, juntamente
documentos necessários e certidões fiscais nos autos dentro das conformidades da lei.

com empresas especializadas no

no

com os

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM QTD OBJETO V VALOR UNIT. VALOR TOTAL

2
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Contratação de empresa para elaboração de

uma pesquisa de opinião pública com o

objetivo de avaliar o desempenho

administrativo das secretarias municipais
deste município de Planalto - PR.

A pesquisa será realizada com

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e

rural deste município, com o objetivo de avaliar

o desempenho administrativo e identificar o

grau de satisfação e insatisfação da população

em relação aos serviços prestados pela

Administração Municipal, afim de oferecer a

estes, subsídios concretos para aperfeiçoar os

bons serviços e corrigir os deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão: Administração,
Assistência Social, Agricultura, Cultura,

Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços
Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria,
Comércio e turismo.

01 04 R$ 8.900,00 R$ 35.600,00

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00

9. CONDIÇOES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:
9.1. A CONTRATADA deverá entregar as pesquisas, conforme a necessidade do município
de Planalto no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do

recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de
Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das

13;30h às 17:30h;

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação do serviço a ser executado;

Local onde serão realizado os serviços;
Prazo para entrega das pesquisas;

Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
9.4. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.

3
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9.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para

a empresa vencedora do certame.

9.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o recebimento

da respectiva nota fiscal.

9.8. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins

de recebimento definitivo da pesquisa.

9.9. A CONTRATADA deverá realizar aproximadamente 300 entrevistas pessoais e
residenciais com moradores da cidade e dos distritos deste município de Planalto PR.

9.10. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9.11. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 24 (vinte e quatro) meses, a

partir da assinatura do Contrato.

10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;

10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

10.3.0 pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. A solução para eventual contratação de empresa especializada para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo

das secretarias municipais, será para o NÃO PARCELAMENTO do objeto, tendo em vista

0 objeto ser indivisível. Justifica-se o não parcelamento, devido ser uma prestação de
serviço, além de não haver como o parcelamento do serviço a ser contratado, nos termos

do art. 18, § 1^ inciso VIII, da Lei 14.133/2021.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de

Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

4
(O fJ *

{!!)'! 912



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 19 de setembro de 2025.

Marcelo Felipfe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

5
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“p.

lICÍPIO

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI - CNPJ: 00.481.961/0001-65 ;

Empresa 02: IRG PESQUISA LTDA-CNPJ: 10.175.063/0001-32;

Empresa 03: VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI ME-CNPJ: 07.331.137/0001-78;

Empresa 04: INSTITUTO DE PESQUISA DATA SC LTDA - CNPJ: 30.638.690/0001-70;

Banco de Preços.

Contrato 096/2024 - Dispensa 005/2024 - Prefeitura Municipal de Planalto-Pr.

VISAOQTD RADAR IRG INSTITUTO DE

PESQUISA

BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT VALOR TOTALPLANALTO

04 |R$ 8.900,00 |R$ 11.800,00 R$ 10.900,00 R$ 9.000,00 R$ 9.248,38 |R$ 8.900,00 R$ 8.900,00 R$ 35.600,00

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).

^ÒiuüJuls ^ ■ 3j j (RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:



ncÍtacao@£lanaJto^grgov^

De: Radar Inteligência <radarinteligenciafb@gmaií.com>
sexta-feira, 19 de setembro de 2025 14:57

licitacao@planalto.pr.gov.br
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
Orçamento PlanaltoS assinado.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Em sex., 19 de set. de 2025 às 11:41, Radar Inteligência <radarinteligenciafb@gmaiLcom> escreveu:

0

Em qua., 17 de set. de 2025 às 09:06, Radar Inteligência <rad_a_rJnteiigenclafb^maJLç_om>
escreveu:

Em qua., 17 de set. de 2025 às 08:21, <licLtacao.@planalto.pr.go_v._br> escreveu:

Bom dia, solicito um orçamento para Contratação de empresa especializada para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das

A secretarias municipais deste município de Planalto-PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais

informações necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

{46)3555-8121

1
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De; Radar Inteligência Itda
Para: Prefeitura Municipal de Planalto - Paraná
A/C: Setor de Licitações

Proposta Orçamentária

OBJETO: Contratação de pesquisa de opinião pública objetivando a avaliação da

administração municipal. A pesquisa deve contemplar método presencial através dc aplicação

de questionários em domicílios e com transeuntes, na zona rural e urbana do município de
Planalto.

A pesquisa deve contemplar dados de amostragem e qual metodologia utilizada, e buscar

identificar o grau de satisfação do entrevistado em relação aos departamentos de saúde,

educação, assistência social, viação e obras, agricultura, administração e tributação, bem

como os serviços prestados como segurança pública, estradas rurais, coleta de lixo, limpeza

pública, iluminação pública.

Os dados coletados devem ser tabelados e acompanhados de gráficos, além do resultado
entregue em via impressa à administração.

ser

- Valor do investimento - R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).

- A amostra da pesquisa será de 301 entrevistas.

- Forma de pagamento - No ato da entrega do relatório.

Sendo o que se apresenta para o momento, antecipamos nossos agradecimentos.

Francisco Beltrão, 19 de Setembro de 2025.

Assinado de forma digital
por ANTONIO GERALDO

ANTONlO GERALDO

TOPANOTTI:506602 topanotti:S0660241 90o
Dados; 2025.09.19

14:56:05 -03'00'
41900

Antonio Geraldo Topanotti - Diretor

l(O WWW.rQdQrinteligencio.com.br Ô(46) 3524-0400 lifirodorinteligenciQ
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ncitacao@£lanajto^grgov^

De: contato@irg.com.br

quarta-feira, 17 de setembro de 2025 14:10

licitacao@planalto.pr.gov.br
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Prefeitura Municipal de Planalto - Setembro 2025.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa Tarde,

Segue anexo com orçamento.

Att, IRG Pesquisas.

1
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PESQUISAS

Curitiba, 17 de Setembro de 2025.
1.0 PROJETO

Pesquisa de Opinião Pública (Pesquisa Quantitativa).

2.0 CLIENTE

Prefeitura Municipal de Pianalto/PR.

3.0 período

A definir.

4.0 CRONOGRAMA DO PROJETO

7 dias para coletar e 3 dias para a entrega do relatório. Entrega do relatório de resultados em mídia.

5.0 UNIVERSO

A pesquisa será realizada com 300 moradores da cidade de Planalto/PR. As amostras serão divididas conforme estratificação.

6.0 OBJETIVO

Avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais deste município de Planalto/PR.

7.0 METODOLOGIA

A coleta de dados será realizada através de entrevistas pessoais (campo) com utilização de questionário elaborado de acordo com os
objetivos da pesquisa realizada por uma equipe de entrevistadore s especialmente selecionados e treinados.

O controle de qualidade será realizado através de acompanhamento supervisionado em 100% das entrevistas e checagem cruzada.

8.0 MARGEM DE ERRO

5,0 %

cx>
Rua Emanuel Kant, 60 Sala 811 Capão Raso - Curitiba - Paraná - CEP 81020-670



► I

9.0 INTERVALO DE CONFIANÇA
95% (noventa e cinco pontos percentuais para mais ou para menos).

10.0 AMOSTRA

Amostragem estratificada, pela partilha de Neyman (Partilha ótima com custo fixo). O modelo de amostragem utilizado e o de
conglomerados em três estágios. No primeiro estagio a amostragem e selecionada probabilisticamente através do método PPT
(probabilidade proporcional ao tamanho) com base na população de 16 anos ou mais da cidade. No segundo estagio são selecionados
os conglomerados: setores censitários, com PPT ( probabilidade proporcional ao tamanho) sistemático. A medida de tamanho e a

população de 16 anos ou mais residentes nos setores. No terceiro estagio e selecionado em cada conglomerado um números fixo de
eleitores segundo cotas de variáveis na estratificaçâo.

11.0 CONTATO

Ricieri Garbelini

ricieri@irg.com.br
Telefone: (41)99628-4358

12.0 PREÇO
R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais).

13.0

A partir desta data, prazo de 60 (sessenta) dias úteis.

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA

IRG PESQUISAS LTDA

CNPJ: 10.175.063/0001-32

Rua Emanuel Kant, 60 Sala 811 Capão Raso - Curitiba - Paraná - CEP 81020-670



ncitacao@planalto^£i\gov^

Marco Aurélio Buratto - Comercial Visão Pesquisas

<comercial@visaopesquisas.com.br>
sexta-feira, 19 de setembro de 2025 09:54

licitacao@planalto.pr.gov.br

RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Orçamento - Planalto PR.pdf

De:'

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia!

Segue nosso orçamento para o serviço solicitado.

Att,

Fernanda Buratto

De: licitacao@planalto.pr.gov.br
Enviada: 2025/09/17 08:22:22

Para: comercial@visaopesquisas.com.br

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Bom dia, solicito um orçamento para Contratação de empresa especializada para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das
secretarias municipais deste município de Planalto-PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais
informações necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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VISÃO
PESQUISAS
A in(orm*{to d* qu*m <«m vrU«

ORÇAMENTO

AO município de PLANALTO/PR

VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO LTDA. ME
CNPJ: 07.331.137/0001-78

Endereço: Av. Sul Brasil, 156, sala 202, Centro, Maravilha, SC.

Telefone/Fax: 49 3664-0224

E-mail: comercial@visaopesquisas.com.br

Apresentamos nosso orçamento para o serviço pesquisa de opinião

pública, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:

Especificação Qtde Uni Valor uni Valor total

,n RSR$

Contratação de empresa para elaboração de uma pesquisa de opinião
01 pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das

secretarias municipais deste município de Planalto - PR.

^ pesquisa será realizada com aproximadamente 300 entrevistas
pessoais e residências, realizadas no perímetro urbano e rural deste

município, com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo e

identificar o grau de satisfação e insatisfação da população em relação
aos serviços prestados pela Administração Municipal, afim de oferecer a
estes, subsídios concretos para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir
os deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão: Administração, Assistência Social,
Agricultura, Cultura, Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços
Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria, Comércio e turismo.

4 Ser. 10.900,00 43.600,00

O valor total do serviço é de R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais).

Estão incluídos no preço todo o material e/ou insumos, bem como

transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis

ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

Validade da proposta: 60 dias.

Maraviiha/SC,19 de setembro de 2025.

FERNANDA

BURATTO:07553721905

Assinado de forma digital por
FERNANDA BURATTO:07553721905

Dados: 2025.09.19 09:52:18 -03'00'

Visão Pesquisas de Opinião Ltda. ME
Fernanda Buratto

Representante Legal

© (49)99820-5837

(i)®® /PwquIsasVisao
vi$sopcsqultas.comi>r

comercial$>visaop*squiMt.comi)r

Av«nlda Sul BrasiL N° IS6. Sala 304,
C«ncro. Maravilha, SC 69874-000

A
' SatisfaçSo

' Marketing

■ Planejamento

■y Organlzacion^

.' Administração E^ica

<J Pditko-eleitwal
18I VISÃO

PESQUISAS
Cn]inform*çte d« quvm viilol
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Mcitacao@planalto^gi\gov^

De: Lisiane Zanotto <datascpGsquÍ5a@gmail.com>
quarta-feira, 17 de setembro de 2025 09:05

licitacao@planalto.pr.gov.br
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
ORÇAMENTO - PLANALTO PR.docx

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Em qua., 17 de set. de 2025 às 08:37, <li.çitaç_ap@planalto.p_r_igqv.br> escreveu:

Bom dia, solicito um orçamento para Contratação de empresa especializada para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das

secretarias municipais deste município de Planalto-PR.

^ Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais
informações necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

Cordíalmente

Lisiane Regina Zanotto

(49) 99947 9662

https://www.datascpesqujsa.com

1
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ORÇAMENTO PARA PESQUISA ADMINISTRATIVA EM PLANALTO,
PR

É com satisfação que apresentamos nossa proposta para a condução de uma pesquisa
administrativa, visando analisar de maneira abrangente a percepção da população sobre
a gestão pública municipal de Planalto. PR.

1. Objetivos

Avaliação da Qualidade dos Serviços Públicos: Identificar a satisfação da

população com os serviços municipais, como saúde, educação, infraestrutura,
segurança e assistência social.

Análise das Principais Necessidades da Comunidade: Levantar demandas

prioritárias e desafios enfrentados pelos cidadãos, visando embasar melhorias na

gestão pública.

Identificação de Percepção sobre a Administração Municipal: Compreender
como a população avalia o desempenho da gestão municipal e quais áreas
demandam mais atenção.

Fornecimento de Direcionamentos Estratégicos: Com base nos dados

coletados, fornecer recomendações claras para aprimoramento das políticas e
serviços municipais.

2. Metodologia

● Classificação: Pesquisa qualitativa e quantitativa por amostragem.

● Técnica de Coleta de Dados: Entrevistas pessoais (face a face) de forma
digital, individual, aplicadas com questionário estruturado.

3. Questionário

O questionário será definido conforme os objetivos da proposta e pode ser ajustado
conlorme necessidade. A coleta de dados começará após a autorização do faturamento e
levará de três a seis dias. Relatórios serão apresentados de forma bruta após a última

Empresa Registrada no Conselho Federal de Estatística/ N2 do Registro 8364 -
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entrevista e editados com resultados gerais e análises técnicas descritivas em até dois
dias.

4. Amostragem

● População: 14.000 habitantes (homens e mulheres, a partir de 16 anos,
residentes cm Planalto).

● Erro amostrai; 5%.

● Nível cie confiança: 95%.

● Distribuição da população: Mais heterogênea (50/50).
● Resultado do cálculo amostrai: 374 entrevistas.

5. Pesquisa Quantitativa

● Universo: População de Planalto, segmentada por faixa etária, nível
socioeconômico e região.

6. Prazos e Entregáveis

● Tempo estimado de realização da pesquisa: De três a seis dias após a autorização
do faturamento.

● Relatórios preliminares serão entregues logo após a finalização das entrevistas.
● Relatório final com análises detalhadas será disponibilizado em até dois dias

úteis após a conclusão da coleta de dados.

7. Orçamento

● Investimento por pesquisa: R$ 9.000,00.
● Investimento total para 4 pesquisas: R$ 36.000,00.

8. Considerações Finais

Estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida e ajustar a proposta conforme
necessidades do contratante. Nosso compromisso é fornecer uma análise detalhada e

estratégica que contribua para o aprimoramento da gestão pública em Planalto.

as

Atenciosamente,
Lisianc Zanotto

17/09/2015
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Üsiane Zanotto
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Relatório de Cotação: Pesquisa Administrativa

Pesquisa realizada entre 16/09/2025 08:26:43 e 16/09/2025 08:43:17

Re!aii>ri(i gerado no dia l!>/0f»/2ülj 1« flP; 167.2'5().44.14<) )

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usu&io para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N’6S de 07 c/e Julho d<?2021 (Lei n° 14.133), noAriigoS’, "Apeseiuisa de preços será materialiiada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor esrímado."

tem l; Contratação de empresa para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias

nicipàis deste município de Planalto - PR. A pesquisa será realizada com aproximadamente 300 entrevistas pess

mu

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 9.248,38 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

4/5 4 RS 9.248,38 100% RS 36.993,52

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação

Órgão Público Identificação Preço

1 município de CRISTAL DO SUL / 031 - Secretaria Municipal da Administração 01610515000176- 28/08/2025 R$ 14.500,00

1-000096/2025

2 09.588.897/0001-90 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS Dispensa de

Licitação N“

90055/2025

UASG: 989913

04/07/2025 RS 5.949,50

3 95.589.289/0001-32 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE / 0000 -

PREFEITURA MUNICIPAL

95589289000132- 18/06/2025 RS 8.000,00

1-000082/2025

4 76.995,414/0001-60 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO / 0000 - PREFEITURA

MUNICIPAL

76995414000160- 12/06/2025 RS 8.544,00

1-000102/2025

Valor Unitário
R$ 9.248,38

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.272,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 9.248,38

Valor Global: R$ 36.993,52

4
Valor do item em relação ao total

# 1) Contratação de...

Quantidade de preços por item

3

2

100%

1

0

Item 1

Relatório gerado no dia 19/09/2025 10:43:18 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvíQml\A/avOvmKqGElQvKWvGoalCOCyLLIYqHU8nPtm6WA%3d%3d
luipja^ww.bancodepreeos.com.tir/CemficadoAutcnticidade?token^2NV i%252tBkVowvtOmlWavOvmKoGE10vKWvGoalCDC'/lltYnHU8nPtm6tArA%253d%25:tri
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Detalhamento dos Itens

Item 1: Contratação de empresa pata elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das
secretarias municipais deste município de Planalto - PR. A pesquisa será realizada com aproximadamente 300 entrevistas pess

Preço Estimado: R$ 9.248,38 (un) Percentual: - Pteçu Estimado Calculado: RS 9.248,38 Media dos Preços Obtidos: RS 9.248,38

Quantidade Descrição

Contratação de empresa para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secret

arias municipais deste município de Planalto - PR. A pesquisa será realizada com aproximadamente 300 entrevistas pessoais e residências, reali

zadas no perímetro urbano e rural deste município, com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo e identificar o grau de satisfação e i

nsatisfação da população em relação aos serviços prestados pela Administração Municipal, afim de oferecer a estes, subsídios concretos para ap

erfeiçuar os bons serviços e corrigir os deficientes. Áreas a serem avaliadas serão: Administração, Assistência Social, Agricultura, Cultura, Edu

cação. Esporte, Saúde, Obras e Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria, Comércio e turismo.

Observação

4 Unidades

Preço (Compras GovernamentaLs) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de iulhu de 2021 (Lei n' 14.133)

MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL / 031 - Secretaria Municipal da Administração

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pesquisa

Administrativa de opinião pública para avaliar a satisfação dos usuários de serviços

públicos prestados pelo Município de Cristal do Sul, RS

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pesquisa

Administrativa de opinião pública para avaliar a satisfação dos usuários de serviços

públicos prestados pelo Município de Cristal do Sul, RS, com munícipes maiores de

16 (dezesseis) - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

pesquisa Administrativa de opinião pública para avaliar a satisfação dos usuários de

serviços públicos prestados pelo Município de Cristal do Sul. RS, com munícipes

maiores cie 16 (dezesseis) anos de idade, divididos proporcionalmente por número de

habitantes de cada localidade (Cidade e Interior), através de pesquisa presencial "in

loco", somente em residências, com no mínimo 200 (duzenias) entrevistas, os

questionários deverão ter múltipla escolha, com software programado para direcionar

questionamento conforme as respostas, racionalizando as entrevistas, bem como fornecer

acompanhamento em tempo real das informações coletadas através de um sistema de

retaguarda próprio (website) com apresentação em gráficos e acompanhamento

simultâneo. A pesquisa será realizada no perímetro urbano Cidade, e em diversas

localidades do interior do Município. Deve ser apresentado relatório e gráficos da

situação encontrada, a qual será utilizada para melhorar o

R5 14.500,00

Órgão:

Objeto:

Data: 28/08/2025 16:55

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01610515000176-1*000096/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 03/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO (SERVIÇO)

UF: RS

Descrição:

0

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

07.331.137/0001-78

●VENCEDOR*

VlSAO PESQUISAS DE OPINIÃO LTDA R$ 14.500,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado; Cidade: Endereço:

AVENIDA SUL BRASIL, 156

Telefone:

(49) 8837-7994
SC Maravilha

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

R$ 5.949,50

Relatório gerado no dia 19/09/2025 10:43:18 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmKqGElQvKWvGoaiCDCyLLIYq HU8nPim6WA%3d%3d
htlB://www.Oancodeprecos.com.br/CeriificadoAutemicidade?tQken^2NVi%252f8kVDWVtQmlWavOvmKaGE10vKWvGQalcnf:v[llYnHU8nPtm6WA%7F;3rta^?^^ri
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CNPJ: 09.588.897/0001-91}

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pesquisa de opinião pública

visando a avaliação dos serviços ofertados através das Secretarias pertencentes ao

Município com o objetivo de melhorar cada vez mais os serviços prestados à sociedade.

Descrição: Classificação de Produto (Material) - CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA ADMINISTRATIVA

(QUANTITATIVA), VISANDO A AVALIAÇÃO DA POPULAÇÃO QUAN TO AOS

TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO ATRAVÉS DE SUAS

SECRETARIAS.

CatSer: 14222 - Classificação de Produto ( Material)

Data: 04/07/2025 10:42

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: Dispensa de Licitação N" 90055/2025 /

UASG: 989913

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Homologação: 10/07/2025 09:01

Fonte: wtvw.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

48.642.553/0001-74

●VENCEDOR*

EXATA PESQUISAS LTDA R$ 5.899,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modela:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

43.622.053/0001-57 B-DATA - CONSULTORIA EM PESQUISA, GESTÃO E ANALISE DE DADOS LTDA

UF endereço: DF

RS 6.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não infoiniailo

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 95.589.289/0001-32

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE / 0000 - PREFEITURA

MUNICIPAL

Contratacao de empresa especializada para realizacao de pesquisa de opinião publica

com O objetivo de avaliar o desempenho administrativo dos Departamentos Municipais

bem como os programas c atividades desenvolvidos pela Administração Municipal de
Nova Esperança do Sudoeste Parana.

Descrição: Avaliacao Administrativa Pesquisa de Opinião com o objetivo de identificar o grau

de satísfacao e insatisfacao da populacao em relacao aos serviços prestados pela

Administração Municipal a fim de oferecer a esta subsidios concretos para

aperfeiçoar os bon - Avaliacao Administrativa Pesquisa de Opinião com o objetivo de

identificar o grau de satisfacao e insatisfacao da populacao em relacao aos serviços

prestados pela Administração Municipal a fim de oferecer a esta subsidios concretos para

aperfeiçoar os bons serviços c corrigir os deficientes. Areas a serem avaliadas sao

Educacao Obras Agricultura Meio Ambiente Assistência Social Saude. Desempenho das

secretarias servidores e comunicacao prefeitura sociedade a ser realizada por meio de

entrevistas pessoais e residenciais. Contendo no mínimo 26ü entrevistas no meio rural e

urbano do município. Demais especificacoes no termo de referencia.

RS 8.000,00

Data: 18/06/2025 13:50

Modalidade: Dispensa

NÃOSRP:

Objeto:
Identificação: 95589289000132-1-000082/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 22/05/2025 00:00

Fonte: https://wvAv.gov.br/pncp/pi-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

® Relatório gerado no dia 19/09/2025 10:43:18 (IP; 167.250.44.146)
® Código Validação: 2NVi%2l8kVpwvtQmlWavOvmKqGElQvKWvGoalCDCyLLIYqHU8nPtm6WA%3d%3d
^ mip //wv>v.bancodeprecos.com.br/CerTiticadoAutenticiaade?token 32NVi%252f8kVDvwTOmlWavOs/mKnr,Fii>/KWvGDalCDC'/lllVnHU8nPtm6WA% 253d%253r1aw 3/5



CNPJ Razão Soda) do Fornecedor Valor da Proposta Final

30.638.690/0001-70

"■VENCEDOR*

INSTITUTO DE PESQUISA DATA SC LTDA R$ 8.000,00

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AV LUIZ LUNARDI, 1422

Telefone:

(49) 9947.9662

Email:

datascpesquisa@)ginai1.comSC Xaxim

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 8.544,00

CNPJ: 76.995.414/0001-60 Data: 12/06/2025 09:00

Órgão:

Objeto:

município de CHOPINZINIIO / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAüContratacao dc Empresa Especializada para Prestacao de Serviços de Reformulação

Manutencao e Hospedagem do Site du Município de Chopinzinho

Contratacao de Serviços de reformulação manutencao e hospedagem do portal do

Município com design responsivo e formas de acessibilidade conforme solicitado

pelo Departamento de Comunicacao painel administrativo com niveis de usuários

com suporte a dudos d - Contratacao de Serviços de reformulação manutencao e

hospedagem do portal do Município com design responsivo e formas de acessibilidade

conforme solicitado pelo Departamento de Comunicacao painel adminisuativo com

niveis de usuários com suporte a dados de textos imagens videos e audios ilimitados

permitindo ageiidamento de publicacoes e criacao do formulários juntamenie com boiao

de pesquisas em lodo o site. Refomiulacao do sistema de processos seletivos para

cadastramento de processos seletivos contendo niveis de usuário painel administrativo

para gerenciamento de todas as informacoes com a impressão de relatórios formulário

para cadastramento das informacoes do usuário pai

Identificação:

Lote/Item:

76995414000160-1-000102/2025

Descrição:
1/1

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

12/06/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

28.306.139/0001-87 GARAGNANI & GARANHANI LTDA

"■VENCEDOR*

RS 8.544,00

Marca:

Fabricante: Fabrícanie não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

R Josefina Montanha de Andrade, 905

Telefone:

(43) 9636-3496

Email:

vinualdjhonata@hotmail.com
PR Siqueira Campos

Relatório gerado no dia 19/09/2025 10:43:18 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmKqGElQvKWvGoalCDCyLLIYq HU8nPim6WA%3d%3d
hnf)://www.bancodep.fecos.com.br/CemficadoAutef»licidade^okenr2NVi%252t8kVDWxtOmlWavOvmKoGglOoKWvGQalCDCvnrVnHU8nPtm6WA%253d%253d
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Bancu de Preços c uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções

Normativas, Axórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de doiuínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br

www.gov.br/conipras/pl-br

Data: 16/09/2025 08:27:58

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pl-br

Data: 16/09/2025 08:27:38

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 19/09/2025 10:43:18 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmKqGElQvKWvGoalCDCyLLIYqHU8nPim6WA%3d%3d
hnq//w\vw.bancodeprecos.com.bf/CotiiticadoAutenticidade?token=2NVi%252f8kVDWVtOmlWavOvmKQGE10vKWvGoalCDCvLL[VQHUBnPtm6WA%253d%253d 5/5

01)0030



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(ô)pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 096/2024

DISPENSA N® 005/2024

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa RADAR INTELIGÊNCIA EIRELl, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELl, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

00.481.961/0001-65, com sede à Av. Julio Assis Cavalheiro, N° 1400, sala 03, Centro,

na Cidade de Francisco Be!trão/PR., neste ato representado pelo Administrador o Sr.

ANTONIO GERALDO TOPANOTTI, brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.°
506.602.419-00, residente e domiciliado, na Cidade de Francisco Beltrão/PR, pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

termos da Lei n“ 14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa de Licitação N®

005/2024 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Parágrafo Único — O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de
avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais deste município de
Pianalto-PR.

nos

ITEM QTD OBJETO VALOR. , VALOR

UNIT, .TOTAL
■iLil. Ai.

01 04 Contratação de empresa para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o
objetivo de avaliar o desempenho
administrativo das secretarias municipais
deste município de Planalto - PR.

R$ 8.900,00 R$ 17.800,00

A pesquisa realizadasera com

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e
residências, realizadas no perímetro urbano e
rural deste município, com o objetivo de
avaliar o desempenho administrativo e

identificar o grau de satisfação e insatisfação
da população em relação aos serviços

Contrato Administrativo n° 096/2024 - DISPENSA N° 005/2024 9o ^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

prestados pela Administração Municipal, a
fim de oferecer a estes, subsídios concretos

para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir
os deficientes.

Areas

Administração,

Agricultura, Cultura, Educação, Esporte,
Saúde, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Indústria, Comércio e Turismo.

a serem avaliadas serão:

Assistência Social,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3tlDi%rQrârnát IMiJDilsTüfi-

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Parágrafo Único Pela execução dos serviços ora contratados, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.800,00(Dezessete mil
e oitocentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo

com o resultado apresentado de cada pesquisa realizada no Município, nos preços
pertinentes a proposta da CONTfRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão

até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência:

a) Descrição da prestação de serviços conforme objeto licitado;
b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente

ou

ao mesmo.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo definido no Termo de Dispensa.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado

até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

Parágrafo Único - A CONTRATADA deverá realizar as entregas das pesquisas no

prazo máximo para de 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da solicitação formal de

entrega emitido pela Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
corrigido;

ou

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital;

Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a dieta solicitada;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por meio da
verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

g) Devolver o produto que estiver fora das especificações
expressamente sua substituição;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes

e solicitar

serviços que

neste termo de referência
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supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá realizar aproximadamente 300 entrevistas

pessoais e residenciais com moradores da cidade e dos distritos deste município de
Planalto PR.

b) Efetuar a prestação do serviço do objeto perfeitamente, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
procedência, registro e validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

com

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

h) Ao longo de toda a execução do contrato.0 contratado deverá cumprir a
rese^a de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivameníe a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

K.0 ® '■egulamentação imposta pelo Decreto municipal
N 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

i)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.
Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n“ 14.133/2021
a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a "Ordem de
Serviços”;

b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) cometer fraude fiscal;

Contrato Administrativo n° 096/2024 - DISPENSA N° 005/2024 Página 4
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f) coníiportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa.

Parágrafo Terceiro - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidad e civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois)
Parágrafo Quarto

independentemeníe de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
0 valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
O valor total da mesma.

Parágrafo Quinto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de Dispensa,
ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA

impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
Item.

Parágrafo Sexto - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório,
mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Paragrafo Sétimo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo
judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:

unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do
art. 138 da Lei n° M.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão serão formalmente motivados

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021
Parágrafo Quarto - O termo de i
seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

no

anos.

ou parcial do Contrato,Pelo inadimplemento total

ou, se for o caso, cobrada

sem

em

rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

a)

b)

c)
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
124 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou
para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis,
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

ou

do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA
deverá apresentar no setor de Contratos
reequilíbrio.

Parágrafo Terceiro

concomitante a

a documentação que comprove o pedido de

- A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo
deliberação a respeito do pedido.

Parágrafo Quarto - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão
são de sua exclusiva responsabilidade,
consequência de altos descontos com

0 Município a análise e

não cabendo reequilíbrio de preços
0 intuito único de ganhar a licitação e

preço aumentar ou regularizar sua margem
operacional, sob pena de rescisão do contrato e de apiicação das penalidades
administrativas previstas em iel e no edital.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio
financeiro e a existência de fato

em

posteriormente buscar via revisão do

econômico-

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela
Prefeitura e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos peio
valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e apiicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

Paragrafo Sexto - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Pianilha de
custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Contrato Administrativo n° 096/2024 - DISPENSA N° 005/2024 püúo 6 ^
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Parágrafo Sétimo - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como

uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

Parágrafo Oitavo - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens
de fornecimento já emitidas.

Parágrafo Nono - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

Parágrafo Décimo - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do
contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de

juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.
Parágrafo Décimo Primeiro - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

Parágrafo Décimo Segundo - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade

para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

para

ou

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTfRATO: Amauri Machado de Mello.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia
como o

exercer a

com a

mês e ano, bem

_ 0 que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
os
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Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único

disposições contidas na Lei n“14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'^ 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e
qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o
qual, depois de lido e achado conforme,
CONTRATADA e testemunhas.

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

é assinado pelo CONTRATANTE,

Planalto-Pr., 02 de abril de 2024.
ANTONIO GERAI DO
MIVJI UINIU UtttMLUU POT ANTONIO GERALDO
TOPANOTTi:506602 TOPANom;S066024i9oo

Dados: 2024.04.02 11:05:32

-03'00‘
41900

MOi ^ C ■ Jbo rJi

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUN^:
7

027.056.719^3
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03/04/2024,07:42 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 096/2024

Praça Sào Francisco de Assis, 1583.
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N“ 096/2024
DISPENSA N” 005/2024

DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo
de avaliar o desempenho administrativo das secretarias
municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos
reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

meses.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:B0603371

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/04/2024. Edição 2994
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipai.com.br/amp/

h«ps:/;»ww.diariomunicipal.com.br/amp/maloriaffi(l603371/03AFcW«A6gS5b5DX0TLOVEka60knoWIPzXhl5_8D2y4aE5Q|g_y4TyRc0xlDJ2Ltcr... 1/1
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município oe

PLANALTO

Planalto-PR, 22 de setembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para contratação de empresa

especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo
de avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais deste município
de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
para fins de indicação de recursos de ordem
orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
para fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

para fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

O Nf
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

0ÜÜ040
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Planalto-PR, 22 de setembro de 2025.

DE; Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa especializada

para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de avaliar o

desempenho administrativo das secretarias municipais deste município de Planalto-

PR, expedido por Vossa Excelência na data de 17/09/2025, com fulcro nos artigos

212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que

a despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo secretário Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de R$

35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais). Sendo que o pagamento será

efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

OljüOáí
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍRIO DE

PLANALTO

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 72025

?

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO; Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de

opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias

municipais deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue:

ITÈMfâtD OBJETO líALOR UNIT, VALOR TOTAL

01 04 Contratação de empresa para elaboração de
uma pesquisa de opinião pública com o

objetivo de avaliar o desempenho

administrativo das secretarias municipais deste

município de Planalto - PR.

A pesquisa será realizada com

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e

rural deste município, com o objetivo de avaliar
o desempenho administrativo e identificar o

grau de satisfação e insatisfação da população
em relação aos serviços prestados pela
Administração Municipal, afim de oferecer a

estes, subsídios concretos para aperfeiçoar os
bons serviços e corrigir os deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão: Administração,
Assistência Social. Agricultura, Cultura,

Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços
Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria,
Comércio e turismo.

R$ 8.900,00 R$ 35.600,00

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00

EMPRESA: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI.

CNPJ N°. 00.481.961/0001-65.

VALOR: R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Minuta de Dispensa N° —/2025. Página 1
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município de planalto

i
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar as pesquisas, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela

Secretaria Municipal de Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da

mesma, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a
sexta-feira das 07;30h ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h.

^ FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 24 (vinte e quatro) meses, tendo
início a partir da assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, -- de setembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Minuta de Dispensa N° —/2025. Página 2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOT-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12025

DISPENSA N° ...../2025

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
, na forma abaixo.empresa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

com sede à

na Cidade de	

Administrador(a) o Sr(a)	

portador(a) do RG n.°	
residente

isio neste ato representado pelo

brasileiro(a), comerciante.
e do CPF sob n.°

domiciliado(a) Cidade

, pelas partes contratantes, fica

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n“

14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa de Licitação N° ...../2025 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades

das partes.

dee na

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo de
avaliar o desempenho administrativo das secretarias municipais deste município de
Planalto-PR.

ITEMfâTD »ALOR UNITJÍALOR TOTMOBJETO

R$ 8.900,00Contratação de empresa para elaboração de

uma pesquisa de opinião pública com o

objetivo de avaliar o desempenho

administrativo das secretarias municipais

deste município de Planalto - PR.
realizada

01 04 R$ 35.600,00

A pesquisa

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e

rural deste município, com o objetivo de

avaliar o desempenho administrativo e

identificar o grau de satisfação e insatisfação

da população em relação aos serviços

sera com

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° /2025 Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

prestados pela Administração Municipal, afim

de oferecer a estes, subsídios concretos para

aperfeiçoar os bons serviços e corrigir os
deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão;

Administração, Assistência Social, Agricultura,

Cultura, Educação, Esporte, Saúde, Obras e

Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários,
Indústria, Comércio e turismo.

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Parágrafo Único Pela execução dos serviços ora contratados, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 35.600,00(Trinta e cinco
mil e seiscentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo

com o resultado apresentado de cada pesquisa realizada no Município, nos preços
pertinentes a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão

até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência;

a) Descrição da prestação de serviços conforme objeto licitado;

b) Número do processo iicitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° /2025 Página 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

twlUNICfPIO OE

PLANALTO

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo definido no Termo de Dispensa.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado

até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

Parágrafo Único - A CONTRATADA deverá entregar as pesquisas, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria

Municipal de Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma,

localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira
das 07:30h ás 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no editai e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital;

Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a dieta solicitada;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

g) Devolver o produto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° /2025 Página 3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes neste termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá realizar aproximadamente 300 entrevistas

pessoais e residenciais com moradores da cidade e dos distritos deste município de
Planalto PR.

b) Efetuar a prestação do serviço do objeto perfeitamente, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
procedência, registro e validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas peta Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

h)Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

i)

CLAUSULA SETIWIA - DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.
Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021

a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de

ContratoAdministrativon° /2025-DISPENSA N° 72025 Página 4
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Serviços

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) cometer fraude fiscal;

f) comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa.

Parágrafo Terceiro - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidad e civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Quarto

independentemente de rescisão, a CONTFÍATADA ficará sujeita, a critério do município,

às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
0 valor total da mesma.

Parágrafo Quinto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de Dispensa,

ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA

impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório,

mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Parágrafo Sétimo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a

das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada

judicialmente.

Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os casos de rescisão serão formalmente motivados

ContratoAdministrativon° /2025-DISPENSAN° 72025 Página 5
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Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.

a)

b)

c)

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será até 24 (vinte e quatro)

meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser

prorrogado na forma da Lei.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O reequilibrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratuai.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo - Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilibrio.

Parágrafo Terceiro - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.

Parágrafo Quarto - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilibrio de preços em
consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e

posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem

operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela

Prefeitura e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo

valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° /2025 Página 6
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Parágrafo Sexto - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Parágrafo Sétimo - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como

uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

Parágrafo Oitavo - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens

de fornecimento já emitidas.

Parágrafo Nono - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

Parágrafo Décimo - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do

contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de

juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Parágrafo Décimo Primeiro - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

Parágrafo Décimo Segundo - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade

para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Caria Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

ContratoAdministrativon° 72025-DISPENSA N° 72025 Página 7
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Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e

qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais

privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,

lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-Pr., de de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° /2025 Página 8
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Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.481.961/0001-65

MATRIZ

OATADEABERTURA

14/03/1995COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NO^C EMPRESARIAL

RADAR INTELIGÊNCIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADAR estatística

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.20-3-00 ● Pesquisas de mercado e de opinião pública

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
82.20-2-00 - Atividades de teleatendímento

73.114-00 - Agências de publicidade

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO

NÚMERO

1400

COMPLEMENTO

SALA 03

t BAIRRCVDISTRITO

CENTRO

município

FRANCISCO BELTRÃO

CEP ÚF

85.601-000 PR

ENDEREÇO eletrônico TELEFONE

(46) 524 -

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«**

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASíTUAÇÃO ESPECIAL
●●»*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 10:18:03 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1

1 of 1 11/12/2024, 10:18
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL H° 13
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

Nome empresarial; RADAR INTELIGÊNCIA LTDA.
CNPJ - 00.481.961/0001 -65.

ANTONIO GERALDO TOPANOTTI, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n° 506.602.419-

00, e Cédula de Identidade n“ 3.895.623-0, expedida pelo Instituto de
Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Av. Julio Assis,,
Cavalheiro, 865, Centro, Francisco Beltrão, Paraná, CEP -

85.601.000, único sócio da sociedade empresarial denominada “RADAR
INTELIGÊNCIA LTDA", com sede e foro na cidade de Francisco Beltrão,

Paraná, na Av. Julio Assis Cavalheiro, n° 1400, Sala 03, Centro, CEP -

85.601.000, devidamente registrada no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoa Jurídica, Comarca de Dois Vizinhos, Paraná sob

n° 294, do Livro de Pessoas Jurídicas, em 02/12/1994, nona alteração
contratual devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do

Paraná sob n° 41206554234, em 11/08/2009, e décima primeira alteração
contratual registrada sob o n° 20128150378, em 17/12/2012, inscrita no

CNPJ sob n.° 00.481.961/0001-65. resolve na melhor forma de direito e

consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em

conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato

Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO

Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELI, com

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente
integralizados em moeda nacional, que nesta data, passa a constituir o capital social da
empresa RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da
referida EIRELI. com o teor a seguir:

CLAUSULA QUARTA - DA RAZAO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará
sob 0 nome empresarial de RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELI, com sede na “Av. Julio

Assis Cavalheiro, 1400, Sala 03, Centro, CEP

Paraná", com inscrição no CNPJ sob n° 00.481.961/0001-65, podendo, a qualquer tempo,
a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais,

em qualqi||r parte do território nacional.

85.601.000, Francisco Beltrão

1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl

Nome empresarial: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA.
CNPJ -00.481.961/0001-65.

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL

O Objeto social é: O Objeto social é: O objeto social da sociedade será o ramo de

“Serviços de pesquisas de opinião pública, midi, marketing, viabilidade econômica,

segmentação de mercado, eleitorais, pós venda e avaliação de imagem (7320-3/00);.
serviços da Call Center (8220-2/00), e Serviços de Publicidade (7311-4/00).

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
Juridica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente
integrallzados em moeda nacional, que nesta data, passa a constituir o capital social da
empresa RADAR INTELIGÊNCIA-EIRELL

CLAUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo titular ANTONIO GERALDO TOPANOTTl, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
da EIRELl, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integraiizado.

CLAUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

ANTONIO GERALDO TOPANOTTl, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial
de bens. empresário, portador do CPF n° 506.602.419-00, e Cédula de Identidade n°

3.895.623-0, expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado na
Av. Juíio Assis Cavalheiro, n° 865, Centro, Francisco Beltrão, Paraná. CEP - 85.601.000,

na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl,
RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELl, com sede na “Av. Jullo Assis Cavalheiro, n° 1400. Saia

Q
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELi

Nome empresarial: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA.
CNPJ - 00.481.961/0001 -65.

03, Centro, Francisco Beltrão, Paraná, CEP - 85.601.000", inscrita no CNPJ sob n°

00.481.961/0001-65, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL

O Tipo jurídico da empresa será; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA - ELRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará
sob a razão social de RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELi, com sede na rua “Av. Julio Assis

Cavalheiro, n*^ 1400, Sala 03, Centro, Francisco Beltrão, Paraná, CEP - 85.601.000”,

inscrita no CNPJ sob n“ 00.481.961/0001-65. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente

integraiizados em moeda nacional, que nesta data. passa a constituir o capital social da
empresa RADAR INTELIGÊNCIA - EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O Objeto social é: O Objeto social é: O objeto social da sociedade será o ramo de

“Serviços de pesquisas de opinião pública, midi, marketing, viabilidade econômica,

segmentação de mercado, eleitorais, pós venda e avaliação de imagem (7320-3/00);
serviços da Call Center (8220-2/00), e Serviços de Publicidade (7311-4/00).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO:

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade será exercida por ATONIO GERALDO TOPANOTTI, a
quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EiRELI

Nome empresarial: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA.
CNPJ-00.481.961/0001-65.

CLAUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇAO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação,
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. {Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência.

Francisco Beltrão, 17 de D^em^ 2012.

)

I i

ANTONIO GERALDOJ0PANOTTI.

r* .
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irifJTA COMERCIAL DO PARANA ^
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PODER JUDICIÁRIO

■ ■nSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.481.961/0001-65

Certidão : 30279802/2025

Expedição: 02/06/2025, às 09:54:04

Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADAR INTELIGÊNCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.481.961/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

condiciona-se á verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

às obrigações

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
contiver força executiva.

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas

no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

Trabalho,

disposição legal.
por

Duvidas é suu6 sr. : ciidf^trt. jus.br
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Consulta Regularidade do Empregador05/11/2025, 16:34

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.481.961/0001-65

RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI EPP

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 1400 SALA 03 / CENTRO / FRANCISCO

BELTRÃO / PR / 85601-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/ll/2025a 01/12/2025

Certificação Número: 2025110200460033388509

Informação obtida em 05/11/2025 16:33:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

n 0 059https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1



Certidão02/09/2025 13:14:38

município de FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N°1698/2025

RAZAO SOCIAL: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA

CNPJ: 00.481.961/0001-65

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 82333
INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isenta
ALVARÁ:

ENDEREÇO: AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 1400 - Q 139 L 02A SL 3 - CENTRO CEP; 85601000 Francisco Beltrão -
PR

ATIVIDADE: Pesquisas de mercado e de opinião pública, Atividades de teleatendimento. Agências de publicidade

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem
a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 02/09/2025
DATA DE VALIDADE: 02/03/2026

FINALIDAD_E: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO
OBSERVAÇÕES: Contribuinte apresentou comprovante de pagamento referente aos débitos em atraso.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 6PTHFRTYGk2HYFVMJGFT437IYJUK

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.frdnciscobeltrâo.pr.gov.br

REQIJEiRKNTB: Rj.br Inteligência Lida
PROTOCOLO:

CMITIOA POR: Cli/andra Dachery Gomes - l:m: 02 09'2ü25 - 13:14:38

http://192.168.0.59:7474/stm/stmcertidao.view,logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModeüdCertidao=128799.. . 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 35845739-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF;
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO iCMS/PR

00.481.961/0001-65

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (30/06/202S 15:59:14)
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADAR INTELIGÊNCIA LTDA

CNPJ: 00.481.961/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:09:23 do dia 18/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/03/2026.

Código de controle da certidão: 14F6.EF7F.8D5F.9374

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5Q3
85750-000 PLANALTO - PARANAIClF»IO

PARECER JURÍDICO N® 19/2024

PROCESSO N.5 ; 22/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião
pública com o objetivo de avaliar o desempenhoadministrativodas secretarias municipais deste

município de Planalto-PR.

1. RELATÓRIO

Senhor Prefeito

A apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente a

contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião pública

com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das Secretarias Municipais deste

município de Planalto-PR, mediante dispensa de processo licitatório, nos termos do Art. 75,

inciso II, da Lei 14.133/21 e demais disposições legais.

De acordo com a solicitação de demanda datado de 12 de setembro de 2025,

Estudo Técnico Preliminar datado em 16 de setembro de 2025 e Termo de Referência datado

de 19 de setembro de 2025, o valor máximo do objeto é de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e

seiscentos reais), cujo valor foi definido pelo menor preço global entre orçamentos solicitados

a empresas distintas, além da pesquisa no banco de preço e contrato anterior com esse

município.

0 processo veio acompanhado do Termo de Referência, Orçamentos, Parecer

Contábil e Edital. O Departamento de Compras, Licitações e Contratos, então, encaminhou os

autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração

0 disposto no artigo 53, § 1^, inc. I e III da Lei n.^ 14.133/21.

Acostou-se minuta de dispensa (indicando que a dispensa ocorreria na forma do

art. 75, inciso II da Lei de Licitações vigente) e contrato.

Em data de 13/10/2025 os autos chegaram à Procuradoria Jurídica.

É o relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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2.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucionaüdade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração

Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

Mesmo em se estando diante de contratação direta, tal como é o caso dos autos,

é necessária prévia análise jurídica. Tal exigência decorre do que consta no artigo 72, III, da Lei

14.133/21:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos: (...)

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art.

37, inc. XXI^. 0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, ao fazer a

exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que

se observa pelas disposições dos artigos 74 e 75 da Lei n.5 14.133/21, que tratam,

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Logo, a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, as quais foram

resumidas pela Lei n.5 14.133/21 em dispensa e inexigibilidade. Nesse mesmo plano, disposto

no art. 6^, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021, prevê que as contratações de bens e serviços

comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão, o qual

deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

(art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

2.2. DO CASO CONCRETO

' “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Podere.s da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obcdcccrã aos principios dc legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c cfieicncia c, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras c alienações serão contratados mediante processo dc licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas a.s condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaç.ão técnica c econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações:”				
PARECER jurídico 2



No caso em apreço, conforme orçamentos apresentados o valor da contratação

é no montante de R$ 35.600,00 (Trinta e cinco mil e seiscentos reais), ou seja, valor que

encontra-se dentro do estabelecido na legislação em regência, autorizando a realização de

dispensa de licitação nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

A dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 75 é procedente,

salientando que é imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser

regularmente licitado. Tal ponto não foi devidamente esclarecido e atestado em sede de
Termo de Referência.

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique se não há a ocorrência de

fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites estabelecidos

na NLL têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou

compras idênticas ou semelhantes {natureza e/ou gênero).

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias

Rosa e Waldo Fazzio Júnior:

Nõo basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É imprescindível
que este nõo seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda

que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, nõo é licito destacar

pequenas obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e serviços

necessários ao bem comum, salvo se presentes inafastáveis razões de natureza

técnica, inclusive para maior competitividade (art. 8^, § 1^)

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o

orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos

suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público.

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes

são objeto de pesquisa e valoraçâo exclusiva do setor técnico competente solicitante da

contratação.

Referido requisito deve ser observado ou justificado.

O artigo 18 e incisos da Lei n^ 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestõo que podem

interferirna contratação,compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentado em estudo técnico

preliminarque caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - 0 definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
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V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta o gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto

de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

O inciso XX do artigo 6^ da Lei n^ 14.133/21 conceitua o estudo técnico

preliminar como o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação. Tal documento deve ser elaborado em observância aos requisitos do artigo 18 do

diploma legal acima referido, o qual de acordo com os preceitos legais.

O artigo 72 da Lei n^ 14.133/21 indica os documentos que devem instruir os

processos de contratação direta, seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação. Tal dispositivo

diz o seguinte:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o coso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração do compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

PARECER jurídico 4
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão do escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Ao que se depreende do contido nos autos, observado o que consta no presente

parecer, o processo está instruído com os documentos indicados no artigo transcrito. Foi

apresentada justificativa para a contratação, bem como realizada pesquisa de preços,

consoante exige a legislação.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente

procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios,

passa a analisá-los, obietivamente:

Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa

prevista no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21, em razão do seu objeto;

Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, que houve

pesquisa de preço em 03 (três) empresas, cuja consulta denotou restar aproximado ao menor

orçamento apresentado pelas empresas consultadas.

Foi anexado ao Termo de Referência orçamentos fornecidos por empresas,

sendo apontado que o valor da contratação foi definido pelo menor valor de orçamento obtido

e que seguem em anexo a este Termo de Referência juntamente com a planilha comparativa de
valor.

(i)

II

(iii) Parecer Contábil: Exarou-se parecer contábil e financeiro no qual se atesta a

existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o empenho das obrigações

decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não comprometem os recursos

mínimos com saúde e educação.

iv) Prazo de fornecimento: O prazo de fornecimento encontra-se inserido na

minuta contratual (cláusula quinta),

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida justificativa

(fundamentação) acerca da necessidade do objeto requerido,

(vi) Minuta do Edital e do Contrato: o edital atende às exigências prescritas no

art. 25 da Lei n.^ 14.133/2021 e no art. 48, inc. I, da Lei Complementar n.^ 123/06, alterado

pela Lei Complementar n.^ 147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), assim

como restam observadas as disposições do art. 49 da Lei n9. 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n9. 5581/2023. A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei

n9. 14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral

facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações

integradas e semi-integradas.

Ainda referente à minuta de contrato, registra-se que essa deverá possuir

cláusula expressa prevendo: vinculação ao ato que tiver autorizado a contratação direta (art.

92, M, da Lei n9 14.133/21); a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
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casos omissos (art. 92, l!l, da Lei 14.133/21); os casos de extinção (art. 91, XIX, da Lei n?

14.133/21).

(vil) Documentos de Oficialização de Demanda: o processo veio acompanhado
de Termo de Referência a fim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os

dados informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6^, inc. XXIII, da Lei n^. 14.133/2021.

No presente caso, cumpre esclarecer acerca da inexistência do plano anual de contratações, o

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do

artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in
fine:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-à o seguinte:

(...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar

plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos

e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Com efeito, o termo de referencia apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação

técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação,

obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e

declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em

lei e disposto no §12 e incisos do artigo 18 da NLLC.

(vííi) Demais documentos:

Por força do que preconiza o artigo 72, V, da Lei n2 14.133/21, devem ser

juntados aos autos documentos comprovando que a contratada preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima, ou seja, devem ser juntados aos autos, ao menos

documentos que comprovem a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, nos termos dos artigos 62 e seguintes da Lei n2 14.133/21. 35.

É necessário que constem nos autos atos constitutivos da contratada, bem como

documento comprobatório de que a pessoa que assinará o contrato possui poderes para

atuar em nome da empresa. Além disso, devem ser juntadas certidões negativas e de

regularidade, devendo ser feita, ainda, consulta quanto à aplicação de penalidades que possam

impedir a contratação.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n2. 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo Decreto n2 11.871/2023, a licitação será dispensável quando a aquisição

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação

ao custo-benefício desse procedimento, ievando-se em conta o princípio da eficiência e o

interesse público que a contratação direta proporciona.
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Isto porque entendeu o legislador pátrio que em razão do baixo valor, a

exigência de um processo formal licitatório seria contrária ao interesse público, vez que o

tempo e dispêndio gasto para a contratação seria contraprodutivo e optou por relaxar o dever

de licitar em razão do valor da contratação.

Assim, mesmos nesses casos o legislador previu a responsabilização solidária,

pela contratação indevida, do agente público e o contratado, in verbis:

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão

solidariamente pelo dano causado oo erário, sem prejuízo de outras sanções

legais cabíveis.

Ressalta-se ainda que a lei 14.133/2021 alterou o Código Penal, criando a figura

da contratação direta ilegal, no artigo 377-E, com pena de reclusão de 4 a 8 anos e multa para

aqueles envolvidos em contratações diretas indevidas.

Com efeito, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo

formal. Ou seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n. 14.133/2021 no

que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do processo de contratação direta.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da

contratação direta, via dispensa de licitação, da empresa RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, para a

contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião pública

com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das Secretarias Municipais deste

município de Planalto-PR, nos moldes da justificativa e termo de referência.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e

dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da

lei n5. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do

Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1^, da lei n^. 14.133/2021),

além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme

determina o art. 25, l,^ da Instrução Normativa n.5 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo

mínimo de 10 (dez) dias úteis (art. 55, inc. II, "a"^) e observando-se as regras de contagem de

prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^. 14.133/2021.

^ “Art. 2'’ O Mural das Licitações Municipais será constituído por informações transmitidas pelos órgãos c entidades

dc Administração Pública Municipal, nos seguintes prazos: I. No minimo. até 7 (sete) dias úteis antes do início da
data prevista, no Edital ou outro instrumento convocatório, para a abertura do certame licitatório. dc quaisquer das
modalidades; convite, tomada de preços, concorrência, concurso, leilão e pregões presencial c eletrônico, c inclusive
as licitações realizadas mediante Sistema de Registro de Preços.”

^ “ Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do
edital de licitação, são de: (...) 11 - no caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;”	
7PARECER jurídico
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do

parágrafo único do art. 53 da Lei n^ 14.133/2021. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira

ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente do Município.

Planalto/PR, 16 de outubro de 2025.

PATRibUE mãtTwd^
AdvoÀbo - OAB/PR 40^05

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maít: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-PR, 05 de novembro de 2025.

Luiz Carlos BoniDE:

Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à

contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de opinião
pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias
municipais deste município de Planalto-PR, nos termos do Art. 75. inciso II, da Lei
14.133/21 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

0^1 7 L . o (\j I

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal



DISPENSA DE LIClTAÇAO N° 024/2025

ATA DA REUNIÃO DE ANALISE E AVALIAÇAO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 15:00hrs

(quinze horas), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros

da comissão de licitação nomeada pela Portaria n° 021/2025, reuniram-se para proceder

a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

024/2025 visando a Contratação de empresa para elaboração de uma pesquisa de

opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias

municipais deste município de Planalto - PR. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1® colocada RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI, com o

valor de R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais), 2® colocada INSTITUTO DE

PESQUISA DATA SC LTDA, com o valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), 3®

colocada VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI ME, com o valor de R$ 43.600,00

(Quarenta e três mil e seiscentos reais) e 4^ colocada IRG PESQUISA LTDA, com o

valor de R$ 47.200,00 (Quarenta e sete mil e duzentos reais). Foram realizadas

pesquisas no Banco de Preços e contrato anterior deste município, a fim de verificar o

real preço de mercado. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora constatou

que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 14.133/21. O

critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar,

encerra-se a presente ATA em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo.

RZEC DIE' VINÍCIUS RUCKHABER

113.472.119-69

Membro

083.050.509-12

Presidente

!: 1,0072



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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município de

PLANALTO

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 024/2025
PROCESSO N° 309/2025

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e

suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa de

opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das secretarias

municipais deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue:

OBJETO ^ALOR UNIX. VALOR TOTALITEM ÍTD

$ 8.900,00 R$ 35.600,0004 Contratação de empresa para elaboração de

uma pesquisa de opinião pública com o objetivo

de avaliar o desempenho administrativo das

secretarias municipais deste município de
Planalto - PR.

A pesquisa será realizada com

aproximadamente 300 entrevistas pessoais e

residências, realizadas no perímetro urbano e

rural deste município, com o objetivo de avaliar

o desempenho administrativo e identificar o

grau de satisfação e insatisfação da população

em relação aos serviços prestados pela

Administração Municipal, afim de oferecer a

estes, subsídios concretos para aperfeiçoar os

bons serviços e corrigir os deficientes.

Áreas a serem avaliadas serão: Administração,
Assistência Social, Agricultura, Cultura,

Educação, Esporte, Saúde, Obras e Serviços

Urbanos, Serviços Rodoviários, Indústria,
Comércio e turismo.

01

VALOR TOTAL: R$ 35.600,00

EMPRESA: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI.

CNPJ N°. 00.481.961/0001-65.

VALOR: R$ 35.600,00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

o

Dispensa N° 024/2025. Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar as pesquisas, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria

Municipal de Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma,

localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira
das 07;30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 24 (vinte e quatro) meses, tendo

início a partir da assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, 05 de novembro de 2025,

oU e. .i Oc\) íLj
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Dispensa N° 024/2025. Página 2
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06/11/2025,07:43 Prefeilura Municipal de Planalto ■1

KSTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA N" 024/2025

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N“ 024/2025

O município de planalto, com base no Art. 75, inciso

II da Lei 14.133/21, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada:
OB,JETO: Contratação de empresa especializada para
elaboração de uma pesquisa de opinião pública com o objetivo
de avaliar o desempenho administrativo das secretarias
municipais deste município de Planalto-PR.
EMPRESA: RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI.

CNPJ N". 00.481.961/0001-65.

VALOR: RS 35.600.00(Trinta e cinco mil e seiscentos reais).
DATA: 06 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhabcr

Código Identiticador:E0A5E4FE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/11/2025.Edição 3401
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomiinicipal.com.br/amp/

i075
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Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. n“ 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná
Governador sanciona lei qne proíbe reconstitnição

de leite em pó importado no Paraná
liXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 306/2025

DISPENSA K“ 022/2025O güvtírnador Carlos Mas
sa Ratinho Junior sancionou

na quarta-feira (ofj) a lei n“
22.765/2025 , que proíbe a
reconstituição de leite cm pó
e outros derivados de origem
importada no 1'araná. A nova
legislação \isa apoiar os pro
dutores contra a competição
desfavorável em relação às
importações, que chegam ao
mercado com custos meno

res, e teve aprovação unânime
na Assembléia I.egislativa.

O objetivo geral da nova
legislação é proteger a cadeia
leiteira no Estado, garantindo
maior transparência ao con
sumidor paranaen.se. A lei de
termina que “fica proibido, nu
Fstado do Paraná, quando dc

importada e quando u
duto resultante for desti

nado ao consumo alimentar, a

reconstituição por indústrias,
laticínios e qualquer pessoa
jurídica, de leite em pó; com
posto lácteo em pó; soro de
leite em pó; e outros produtos
lácteos”.

Coma uova legislação, ainda
.será possível a comercialização
de produtos importados, desde
que dirctamente ao consumi
dor final e para uso doméstico,
comercializados em embala

gens próprias para o varejo c
rotulagem seguindo as normas
da Agencia Nacional de Vigilân
cia Sanitária (Anvisa).

“O Paraná é um dos prin
cipais produtores de leite do
Brasil, com milhares de famí

lias dependendo dessa ativi
dade econômica, e tem uma
indústria muito forte. É uma

medida que vai assegurar mais
competitividade e atende um

DATA DA ASSINA TLRA: 03 de outubro dc 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA.

OB.IETO: Contratação de empresa visando a aquisição de aparelhos de
smarlphones para uso das secretarias do Município de Planallo-PR.

VALOR TOTAL: RS 15,560.00 (quinze mil e quinhentos e sessenta

rcaisl

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doz.e) meses.

LUIZ CARLOS RONI

Prefeito Municipal

município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46)3555-8100 ● Fac (46) 3555-8101
E-mail: planalt9@1planalto.p1.gov.far
Praça São Francisco da Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PAflANAPl»f(5

passou a ter uma alíquota de
19,5%, a única do Brasil e com

o objetivo de frear a.s importa
ções.

a possibilidade de que o leite
utilizado na merenda escolar

dos colégios e.staduais po.ssa
ser adquirido dirctamente dos
produtores, a exemplo do que
já acontece com o programa
Compra Direta Paraná, que faz
a compra de alimentos produ
zidos por associações e coope
rativas da agricultura familiar
e os destina para entidades e
equipamentos públicos, como
re.staurantes populares, cozi
nhas comunitárias, hospitais
filantrópicos, CRAS e CRE/\S,
entre outras instituições da
rede socioassistencial.

PRODUÇÃO DE LF.ITE - O
Paraná tem a segunda maior
bacia leiteira do Brasil, com
15,7% de participação, atrás
apenas de Minas Gerais, com
23,8%, e à frente de Santa Ca
tarina, que aparece em tercei
ro lugar. Segundo dados da
Pesquisa Trimestral do Abate
de Animais, do Leite, do Cou

ro e da Produção de Ovos de
Galinha, foram produzidos no
Paraná 3,9 bilhões de litros de
leite em 2024.

Já em 2025, a produção de
leite alcançou 1,005 bilhão de
litros no 1" trimestre e 1,017 bi
lhão no 2^^ trimestre, totalizan

do 2,022 bilhões neste ano. Do

volume total produzido. 99,8%
foi destinado à industrializa

ção. Com o resultado, o Rsta-
do completa quatro trimestres
con.secutivos acima da marca

de 1 bilhão de litros de leite ad

quiridos e industrialÍ7.ados.

EXTRATO DE CONTRATO N' 320/2025

A Seab, por meio do Insti
tuto de Desenvolvimento Rural

INEXK3IBIUDADE N‘ 028/2025

(IDR-Paraná), também está

com iirocesso de contratação
de 176 técnicos, além de con
curso para 422 profissionais,
visando ampliar a assistência
técnica para produtores rurais
e 0 apoio à agregação de valor à
cadeia. A cadeia leiteira é 0 4°
produto que mais gera valor no
campo paranaense.

Outra maneira de melhorar

a renda do produtor e reduzir 0
custo de produção é com estra
das rurais cm melhores condi

ções. Nesse sentido, o (joverno
do Estado está investindo mais

de R.$ 1,5 bilhão para compra
de duas mil máquinas da linha
amarela (caminhões, retroes-
cavadeiras, moloniveladoras,
pás carregadeiras e outros
equipamentos usados na ma
nutenção de estradas rurais)
para tíidos os municípios para-
naensü.s com área rural.

No início do ano, o gover
nador Ratinho Junior também

anunciou mais R$ 2 bilhões

para pavimentação de estradas
rurais, beneficiando produto
res em cadeias relevantes como

leite, suíno e frango, além de
fomentar o turismo rural. Com

esse novo aporte, 0 Estado

deve pavimentar mais 2,5 mil
quilômetros das vias vicinais.

O governo também estuda

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de um oaminhão caçamba

basculante 4k2. ikivo. zero km para alerrder as necessidades da Secretaria Municipal

de Agricultura e Serviços Rodoviários do município de Planal(o-PR.

VALOR TOTAL. RS407.000.00 (quatrocentos e sele mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Murticipal

MBS

Mownumto D«nocrMico Brasileiro de Capan^na PR

anseio dos produtores e das fe-
^^ções”, afirma o secretário
, -vgricultura e do Abasteci
mento, Márcio Nunes.

MEDIDAS DE APOIO - A

sanção da lei que proíbe a re
constituição de leite importado
uo Paraná é mais uma medida

de apoio aos produtores, so
bretudo àqueles da agricultura
familiar.

A mais recente delas é a

adesão ao convênio que trata
da isenção de ICMS nas vendas
internas dc queijo, requeijão e
doce de leite, produtos deriva
dos do leite. A medida aprov'a-
da pelo Conselho Nacional de
Política Fazendária (Confaz)
atende a uma antiga reivindi
cação dos pequenos produto
res c coloca 0 Paraná em igual
dade de condições com São
Paulo, Santa Catarina, Mato
Grosso do Sul e Minas Gerais,

que já haviam adotado o bene
ficio fiscal.

O Governo do Paraná já ha
via alterado o tratamento tri

butário na importação de leite
em pó, retirando a isenção de
ICMS. Também foi aprovada
a mudança na legislação do
imposto de im])ortação. que

^íkiicao (ip de ConvDcaçjn

O prf vrtem? do MD? de CapMeiw no ibo de mus

cofivocâ «des 05 fiBadoi dopatWtó pafs rewaçSo de arrvençJiB
para estoiha dc mvoíetecxxi mureopal do partido.

Oaia; 15 de novembro de 2025

Hotátio; OJh »> 12ii

ü3C»l- Câmara de vereadortrs, ftua Pa<*e Qflo 1270 Ceneo, Capanema pr

Ordemdodía;

leitura do edital de Kmvocaçfa.

das chapas qóé (oiscorreiio.

Euolha do diretôrn munitípaido MDA.

Eitoifta da Corais&io EuMarÚva do M06.

D «prerVnente de àOí>ti deverSr íH enfasoe n 8ua «o de
ianwo 1162, Cemro, Capanema PR .sté As 37 h do dra 13 da outubro de
»25

RESULTADO EIIOMOLOGAÇAO DE DISPENSA
DISPENSAM 024/2025

0 MUMCIPIO DE PLANALTO, com base no Art. 75, inciso il da Lei

14.133'21, dispensa dc licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Conlralaçào de empresa especializada para elaboração de uma pesquisa dc

opinião pública com o objetivo de avaliar o desempenho administrativo das sccreiaTias
municipais dcslc municipio dc Planallo-PR.
EMPRESA: RADAR 1NTFI.I0ENCIA HIRHLI.

CNPJ N‘.0O.481.96L0O0l-65.

VALOR: RS 35.600.00(Trinlae cinco mi! e seiscentos reais).

DATA: 06 de novembro de 2025.

CJp.inetra OS/11/202S

Pic.IiIpiRk

LUIZ CARLOS 13ÜNÍ

Prefeito Municipal
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